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Praça 9 de Julho. 136 	- 	 Telefone (0125) 67-1200 	- O E P 12.820-000 

4Z1 liS  75 DE 30. DE oratano N. 2995. 

Câmara Mrripal de Areia] 
Livro  

Data: .,iS .....ai.] z 

Zotisa a receita e fixa a despesa para o 

exercício financeiro d. 19969 do itunioÍ-

pio de Areia." 

flLSON Wfl DA SILVA, Prefeito Municipal' 

de Areias, *.t*a 4. 8*0 fliAo, no uso de suas atribuiQ&a legats,faz 
saber que * Câ~a Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 

guinte Lei 

Artigo 12 - Pica aprovado o Orçasento gg 

ral para o exercício financeiro de 1996 do Município de Areias, Seta.  

do de Sio Paulo, disoriMasdo pelas anazoa integrantes de ata Isei, e 

que estima a receita e Lisa a despesa es ES 3,740.000,00 (trio milhões 

setecentos e quarenta mil reaja). 

Artigo 2' - A receita sera realizada sedj 

ante arrecadafla de tribu.ton, .cen&as, npriaentov, de fundos e outrem 

receitas correntes e de capital, na forma da legislação em vigor e 

das especitiaçee oonetsntes da receita, oofloxa lei 4.320/649 de 1 

cardo com o seguinte desdobramento: 

RCITAS 3.740.000,00 
a nnsnnnn 

Receitas Correntes 	 39 446 9 000,00 li 

Receita Tribatria 	 1719000,00 

Receita Patrimonial 	 2579000 930 

Receita serviços 	 59000,00 

Transferências Correntes 	 2.920.000,00 

Outres Receitas Oorrsntea 	 884030 9 00 

Receites a. capital 	 274000900 

Receita Industrial 	 25,000 9 00 

Alienaçio de Bens 	 14.000 9,00 

Tranier$noiae de Capital 	 260.000 11 00 

Artigo 39 e A despesa sara realizada na ' 

9 
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r4eiIttra JltunOipa1 S 4eias 

c 	 Estado de São Paulo 

o 	 Praça O de Julho. 136 — Telefone (0125) 67-1200 — CEP  12,820-009 

' o 
O 	fora 4ss ua4roe snsiit,oe constantes doe anexos de 4•epeee, na.' 
o 	 24 4.320/649 sib o seguinte desdobramento: 
o ,  
o 	1)PORdEtZÕsDEGOV$RNO 
o 	Despesa lixada 	 3.740.000,00 asannnsna 

o 	ZegSeI*UVO 	 310.000,00 
C 	]xeoutive 	 39430.000900. 
o 	2) 170K .CAT$UOEUS £C0NØ14Iq4 

Depene Correntes 	 . 	2.558,000,00 

o 	»snpeeae de Capital 	 . S,182.cxx,00 

C 	Total da Despesa 	 39140.000,00 

O 	3) nK!23 DO GOYWÍO 

O 	Zegielativa 

4dminletratjvo e flaaejantento 	 515.000,00 

C 	ráducagio e Cultura 	 872.000,00 

RsbitaçZs 4 Urbeniac 	 670.000 100 

Bati. áàiat ente 	 6400000,00 

£sajfl$$S3 e Prendnoia 	 3930000,00 

O 	Tnnspfl 	 40.000.00 
*flStr flttcttafl 

Total da. Despesa 	 3.740.000,00 

PRQAMk 

O 	Pruoceso tesislativa 	 . 	 3109000900 
O 	tdaivSetraço 	 413.000900 

atttn.straço flnLacolra 	 1004000 9 00 

C 	&tUGeQu ds. Criança tio O e 6 anos 	 40.000,00 

O 	. 	2neino PuMaantal 	 794000900 
O 	Sdaoagie if doa e Desportos 	 16.0000 00 

*ssistkoia a I2ducaMos 	 . 1240009 00 
Urbsnieao 	 670.000,00 

9 	3sths 	 640.000,00 

/ 	Assiet&toie 	 86.000 9 00 

• 	 Providencia 	 2820000 9 00 

O 	Prog.ds Pormeflo do 2atriaonio do Serviço Ytiblico 	254000 9 00 
O 
o 	 . 
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Artigo 44 e O Poder Executivo,  dependerá 

de prévia autorizaço de Gimíre Mzanicipal, seapre que n,oesskio, ja 

ra; 

1 - Realizar op.nflo  de erdito por at 
tecipaçio de Receita, até o ltslts de 15 (quina por cento) da itt 

ceita estimada, nos tinos dia legislação a vigor; 

ti - 2roceier abertura te criditos atipit 

uLoritaroc o  de orçamsnto de despesa, gtiUzando' 

como recayfl 0*S*s defliátôs pelo Artigo 43 tia .ei 4.320/64; 

XX! - Proceder a transpoaiço total ou 0  

parciEli. &e recursoe de uO eirÂortto de despesa para oatro, dentro da' 

mesmaa Unidade OrQalaentrit, 

Parífrsto Ínieo - O Poder Ãxectztivo podo~ 

r4 proceder a correção ao valor original do orçarnezto de despesa, tt 

Jland,o por bcso o aia de jazsiro 4. 1996 0  utilizando como £ndios o íw 

Cezs4or adotado pelo Govarno Pedorol para correção do Organeto da TJ 

Mio. 

J.rtigo 5 a. sta Lei entrará ioa vigor no 

dia priaein ao jazietro do 19969 revogadas as dispaeiç.a em contrtn 

rio. 

Arda, 30 de noveabro de 1995. 

Nelson Láz da Silva 
PREPMM MUWZOIflL 

Publicada por edital afixa'o tia 3nntafl* desta InfeStara, data 
pra. 

c24° 
6W' O,Caa!ena k!. cSOUZO 

SPZRflARZA - TESOUREIRA 
&G. 8.976.281 

Transporte nodovikio 	 340.000,00 
t aannnatan 

Total de Despesa 
	

3.740.000900 


